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PORTARIA N° 111/02, de 03 de julho de 2002

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAl, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDOo..Recesso'dos Parlamentares.do.Poder Legislativo Municipal Sobralense
no período de 01 à 31/07/2092., comaprirpeiraS.~~S?o 'Ordinàriado 20 Semestre agendada para o dia 05
(segunda-feira)de Agosto do corrente ano; ..... .. .. . . ... .

Artigo 1· -~$Jt:RB,~:J;;{;~iilatiVO f\JV~~b funcionários do quadro efetivo e
ocupantes de cargos comission~ºs,no períopo de lé.cJ. 30/01/2004P~ifaz~IifJo um total de 15 (quinze) dias.

RESOLVE:<

.....",

CONSIDERANDO·a n'~êessiaadeda
setores desta Casa;

" -,.' ','- - . '.

Artigo 2° - 'f1!'hpliaôiperfôPOdâ·sUspensão·dÓ';'iecé6i;ri;nto e protocolo das matérias de
autoria dos vereadores deste Poder, constante naPortaria n° 109/02,parao dia 3010712002. .

Artigo 3° - Esta Portaria entrarà em vigor na data .de sua publicação, revogadas as
disposições contràrias.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de julho de
2002.
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